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PARECER TÉCNICO 
 

Parecer técnico, emitido em nome da Secretaria de Planejamento, 
Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviço, em resposta ao Recurso 
de Julgamento de Habilitação da empresa SDR EMPREITEIRA LTDA ME, 
participante do processo licitatório de Tomada de Preço nº 03/2023 FMS, cujo 
objeto versa cerca da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO 
(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA) PARA CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR NO BAIRRO DONA CLARA, SITO A RUA 
DONA CLARA Nº 24, BAIRRO DONA CLARA, TIMBÓ/ SC, ÁREA DO PROJETO 
DE 160,37 M², EM PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, PROJETOS, QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS E DEMAIS 
DOCUMENTOS RELACIONADOS.. 

 
Relatório:  
 
Esta Secretaria, em 10 de julho de 2023, expediu Parecer Técnico 

quanto a análise dos documentos de Habilitação para as empresas participantes 
do Processo de Tomada de Preço n° 03/2023 FMS, do qual, em suma, apontou 
a ausência de documentação mínima requerida no edital do referido processo 
para a empresa SDR EMPREITEIRA LTDA ME. 

A empresa SDR EMPREITEIRA LTDA ME, 
apresentou em sua qualificação técnica todos os documentos 
compatíveis com o exigido no edital, exceto em seu item 7.1.6 
alíneas b e c.3, uma vez que deixou de apresentar 
comprovação técnico-operacional para os serviços de 
“execução de cobertura” com quantidade mínima de 
80,20m².  

A empresa apresentou Recurso Administrativo contra decisão de 
inabilitação ao referido Edital, por meio do Processo n° 32504/2023, aberto em 
18 de julho de 2023. Em sua tese, a empresa disserta: 

A recorrente colacionou acerco de seu responsável 
técnico, Sr. Sandro Guilherme Furlani, o qual será responsável 
pela obra caso sagre-se vencedora do certame, sendo que 
consta de seu atestado de acervo a “EXECUÇÃO DA 
REFORMA 284,73M2 E AMPLIACAO 84,14M2 DA CRECHE 
RIO MORTO COM UM PAVIMENTO”. 

Para ampliação da referida creche foi necessária a 
confecção de cobertura, como comprovam os documentos 
anexos. (...) 

Assim, requer-se a juntada dos documentos 
anexos, comprobatórios do alegado e a reconsideração da 
deliberação tomada pela D. Comissão para viabilizar a 
participação da recorrente no certame. 
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Dos anexos aportados ao processo, foram juntados Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Medição referente a obra 
supramencionada. Em todos os documentos percebe-se a existência de itens 
relativos a execução de estrutura de cobertura, conforme figuras a seguir. 

 
Figura 1 - Recorte da Planilha Orçamentária anexa ao Recurso 

 
 

Figura 2 - Recorte do Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Recurso 
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Figura 3 - Recorte do Boletim de Medição anexo ao Recurso 
 

 
 

 
Inicialmente, cabe rememorar que as exigências estabelecidas no edital 

para fins de comprovação técnico-operacional foram: 
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Considerando que, conforme disciplina o Edital em seu item 7.1.6, 

quanto à qualificação técnica, que a comprovação se dá mediante apresentação 
de Certidão de Acervo Técnico, acompanhada de respectivo Atestado de 
Execução através de anotação expressa para os itens elencados na alínea b. 

Considerando que os documentos aportados, apesar de identificarem 
que a obra sobre o qual foi emitida a CAT n° 252022145427 teve em seu objeto 
a execução de estrutura de cobertura de madeira, não atestam a execução da 
estrutura pela empresa, tampouco pelo engenheiro técnico identificado como 
representante técnico da mesma, uma vez que não consta do recurso a 
apresentação de documento de responsabilidade técnica sobre a execução do 
referido item.  

É conclusão deste corpo técnico que a recorrente não apresentou em 
sua tese recursal argumentos que modificassem a realidade da decisão 
previamente emitida, sendo reiteradas as considerações feitas no Parecer 
Técnico datado de 10 de julho de 2023.  

 
Este é o parecer. 

Timbó, 08 de agosto de 2023. 
 

 
_________________________ 

Tamires Smaniotto 
Engenheira Civil 

CREA/SC 170.479-0 

_________________________ 
Rodrigo Becker 

Diretor do Departamento de  
Planejamento e Urbanismo 


